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ESTADO DE SERGIPE
MUNrcíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔ\I( 0 SRP \-' 028/202.1. SRP

ATA DE Rf,,GISTRO DE PREÇO n',15/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Prt'qor para a Aquisição futura e parcelada rle

material esportivo pare etender a demanda do llepartamento de Esporte e Laser.
vinculado à Secretaria de Educaçâo e seus paíicipes conforme condiçôes.

quantidade e exigêncir estabelecidas neste Termo.

Aos I I dias do mês de Julho tlo ano ric lí)ll. O ilttlNICÍPIO DE PACATLIBA -

ESTADO DE SERGIPE. alravés da PREFEITURA IVíU:{ICIPAL DE

PACÀTUBA, pessoa jurídica dc dirt'ito púhlico. insoita no CNPI/MF sob o no

13.112.222lm0l-48. cont sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. SIN'. Centlo -
PACATUBA - Scrgipc, ORGAO GERE\IC:ÍADO$ tcndo o FUNDO MTINICIPAL
DE SAUDE e FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTEN'CIA SOCIÀL contrr

pâÍticipantes e a empresa IIERACLITO ÍONTE§ REZENDE ME, inscrita no CNPJ

sob o nr. 13.230.866/UJO I -30. coll sedc tIa Rua Stmão Dias. n988, Centlo. Arac:1ÚSE.

CEP:49010-,t30, neste àtÍ). Íepresentad.r pel,l Sr. IIERACLITO FONIES REZENDE.
(lrrasrletro), (casado), (empresáno). ponetlor rla Códula de ldentrdade RG l]42:i66- SSP

SE, inscrito no CPFÀ{F sob o no 654.+ 1q.905-10. residente e domiciliado nrt Rua F.

n'722. Latgo são Conrado. Bain.o Aeroporttr. CEP:'19037-710, AracajwSE. e. datlui pr.lr'

diante, denominada simplesmene FORNECEDOR REGISTRÂDO. resolven na

tbrma da pela Lei Federal no 10.520. de 17 de julho de 2002. e suas alterações c.

subsidiariamente, pela Lei Federal n" E.ó66, de 2l de junho de 199.1. e altet.:tç(-)c:

posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS. cu,ta minute Ibi
examinatla pela Assess«rria Jurídica do lt'lunicípio. que emitiu seu pareccr. conlbnnc o
parágrirfo único do artigo -38 da Lei no 8 666. de 1993. mediante as seguintes condicões:

L L A prcsentc Ata tcm poÍ ohjcto o Sistcnla tle Rcgistro dc Preços para a aquisiçàrl futuril
e parcelarla de material espoÍivO pata atendcr a demanda tlo Dcp:ríamento de Esportc e

Laser, vinculado à Secretaria dc Educação c seus paÍticipes contbrme condiçõcs.

quantidade e exigências estabeleci, conícrt'tue especiircações e exigências estabelecidas

no anexo I do Edital do Pregão Eletrítnico SRP n" 28/1023 e Anexo I desta Ata de

Registro de Pre,ços:

2. DA Vr\rCULrÇÃO AO EDITAL

1..1. Este rnstÍumento guarda interra conlirnltrdade com os termos do Pregão Eletrônico
paÍa Registro de heços n" 28/2023 e scus Anexos. o qual e parte integrante e

complementar. vinculando-se. ainda. a proposta tlo Fornecedor Regisrrado.

J.DAVrcÊNCuDAATA @

I. DO OBJETO
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ESTADO DE SERGIPE
ilUNrcíPIO DE PACATUBA

3.1. A presente Ata de Registro de Preçr.rs tr:rá vigência de l2 (dozc) meses. a contar d3

data de sua assinatura.

{. DO PREÇO

-1.1. Os preços registrados são RS 17.1fi).{$(Deztrisel.e Mil e Ccm Rcais}. conforme
Anero L

4.2. A qualquer tempo. o preço regislrado fxücrii ser Íel'lsto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciatlor convouar os

Fornecedores registÍalos para negociar rr novo valor.

4.2,1 Caso o fomecedor registrado sc recusc a baixar os seus pÍeços. o Órgão Gcrenciador
poderá liberar o fornecedor do compror»isso assumido. uma vez frustrada a ÍIegociaçâo c
convocar os demais forncccdores visand<l a igual oportunidade dc ncgociação.

4.3. Durante o peíodo de validade da r\la de Registro de Preços. os preços não serlo
Íeajuslados píua maior. ressalvada a supren'eniência de normas Íêderais aplicáveis a

espécie.

4.4. O difercncial de proço entre a progrsta inicial do fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efenrada pelo Orgào Gerenciador a época da abertua da propnsta.

bem como eventuâis descontos por ela concedidos serão sempÍe mantidos. inclusive se

houver prorrogação da validade da .{ta dc Registro de heços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS R[-(;I§TRÂDOS

5.1 . O órgao Cerenciador adotara a pÍatica de todos os atos necessários ao contÍole e

administração da presente Ata.

ó. IX) CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu regirlr,r cancelatlo quandu:

a) descumprir as condições da Ata rJc Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados uo nercatlo;
c) houver raz-oes de interesse púhlico

6.2. O cancelamento de regisúo, nâs hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a

ampla «IeÍesa. será fi.rrnralizado por desprcho da PREFEITURA de PACATUBA -

Sergpe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o canlrlautento do seu regisuo de preço na <rorrência
de fato supen'eniente que venha compr,}neter a perfeita execução, decorrentes de caso

fornrito ou de forca maior devidamente comprovados. @o--
s,'
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7. l . A publicação do extrato da Ata de Registr o de Preços deverii de reithzada na Imprensa

Oficial. na forma prevista no Art. l-5 § l" da Lei n" 8.666§3. até o quinlo dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

t. DAS OBRTGAÇOES DO ÓRGÃO t;eRnnCtlOon

8.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Prr-'çtrs:

II - prestar. por rneio de seu represenlJnte. as informaçôes neeessárias. betn conro

âtestsr as Notas Fiscais oriundas das obrigaçtics contÍâídas:
III - emitir pateceres sobre atos tclattros a execução da ata, enr especial. quanto

ao acompanhamenro e fiscalização do fornccimento, Íl exigôncia tlc condiçôes

estabelecidas no Edital e a proposta de apLeação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimenlo das condições estabelecidas na ata. no

instrumento L'onvocatório e seus âDexos:

V - assegurar-se de que os prcç()\ rL'gi\tritdos são os ntais vanlltjosos pura;r
AdministÍação, por meio de estudo comp;udtivo dos preç<ls pratlcados pelo mercado:

VI - conduzir os prrrcedimentos rehtivos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidadcs por descumpnmento do pactuado nn Ata de

Registro de Preços:
Vlt - fiscaliziu o cumprímenlí, tlas r-rbrtgações assumidas pelo tbmecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pel«t Urgão Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilidarie do fomecerlor Registradrt pcla completa e perfeita execução dos

fornecimento.
IX- Designar servirJor do Municíprio para proceder no recebimento dos ntateriuis:
X- Rejeitar os materiais quc nào atcndam aos rcquisitos (:onstantes no item 6:

XI- EÍêtuar os pagamentos tlevidos trtrsen'atlos as e ondiçries estabelecidas na .Atu:

XII- Promovcr ampla pesquisa dc mt'rcadtt. dc forma a contpmvar qtlc (,s PÍcço\
registrados p€rmanecrrm compatíveir com os praticaclos no mercado.

9. DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR, REGISTRADO

9.I. São obrig4ões do formcedor registradrr:

9.2 ManteÍ, durante toda a vigência dâ Al de Registro de Preços. as exigências de

habilitação ou condições determinadas no prcrcedimento da hcitação que dará origem à

mesma, sob prna de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas:

9.4 Fornecer o produto conftrrrnc especificação. marca. modelo e preço registrados c na

forma prevlstal f h^rÀ\_

s'*
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7. DA DIVULGAÇÃO DO EX'T'RÂI'0 DA ÂTA DE REGISI'RO DE PREÇOS



ESTADO DE SERGIPE
ÍÚUNrcíPIO OE PACATUBA

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas c padrões de qualidadc exigidos. com tlefeito. vício ou quc 
"ier 

a

apresentar problema quanto ao seu uso dt'ntr0 do peíodo de gaÍantia;

9.2 Alocar todos os recu$os nscessiirios para se obter unt perÍeito fornecimento. de

forma plena e satisfatóna, sem ónus adictonius de qualquer natureza ao Município:
9.3 Responsabilizar-se por todàÍ as úcsJtsas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento. inclusive as de natureza trat'alhista. devendr-r. quando st-rlicrlado, fornecer
ao Município compnovutte de <;uitaçãt, ct»l us rírgão-\ cornPctenles:

9.4 Responsabilizar-se por eventuals nrultas, municipais. estâduâls e Íederais.

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o íornecimento:
9.9 Responsabilizar-se pelos danos câusark,s dirr:tamente ati Ntunicípio e,'ôu a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na cx(:euçã.r do ftrmecimento. nào excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo Município:

9.1I Responsabilizar-se pela obtenção de ,{lvarás, Licenças ou quaisqucr outros Termos

de AutoÍização que se façam necessários à execuçào do tbrnecimento:

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou r'm paÍte. o objeto íirmado com O lvlunicípio.

sem prévia e cxpressa anuêncra.

9.13 Não realizar associação com outÍem. (essào ou transferência total ou parcial. bem

corno a fusào, cisão ou incorporação, senl prévia a expressa anuência do Município.

9. l4 comunicar ao Gerenciador qualquer prohlema ocorrido na execuçào do obieto da Ata

de registro de preços;

9.15 atender aos chamart«xi tto Órgão Gerencia<tor, vistutdo efeluar rcparos em evenl.u:rir
erms cometidos na execuçâo do ohjeto rla nta de rt'gistro de prcços:

9.16 absteÍ-se de ransferir direitos ou obritações decorrentes da ata de registro tie preços

scm â oxpressa concordância do C)rgão ( icr.-nciaclor.

rO. DO TORNECIMEI{TO
. O fornecinrento do nratcrial. ob1üto dcsta licitação. rlcverá ser rcali;zada de forrna

parcelada, mediante solicitação desta PÍeÍ'eiturr e nas quantidades e loctis
indicados pela nresrna. no pÍazo a rer rlefinido quando da aqui-.ição do produto.

. A aquisição do produto. quando srrlicitada. deverá ser Íeita tJurante o priuo de
vigência estabelecido. Frndo estc. irs paÍtcs nâ<-r poderà(r exigir unta da outra o
exaurimento dos quantiutivos previstos no instrumento convocatório,
corsiderando-se peÍfeitamente realizado o objeto contratual.

. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por sewidor da Secretaria de

Obras. o qual devcrá atestaÍ os docunrentos tla despesa, quando comprovada a fiel e

con€ta enEega para fins de pagamento:
. Os prôdutos, obietos desta licitàção, seríio entregues no almoxarifado cenlÍal. medianlc

solicitação, em um pÍazo mí\imo de (,5 (crnco) dias consecutivos. contados a panir da

solicitação
. O fomecimento, objcto da ARP (Ata de Regrstro de Preços). será tei«.r durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este. as paíes não poderào exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previslr.rs no instrumento convocatóri<.r, prur mcramente
estimativos. considcrando-se çx:rfeitírnlentc rcalizado o ohjeto registrado. Os preços

registrados poderão ser Íevist(rs enr dccorrência de eventual retlução tlos precos

@
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ESTADO DE SERGIPE
ÍtIUXrcíPIO DÊ PACATUBA

praticados no mercado ou cancelados pOr lat() que eleve o custo dos itcns rcglstrados.
cabendo ao órgão gt:renciadr)r pfl)rrr)\'cr a\ negociações junto aos fomeccdores.
obser,,adas as disposições contidas na alrnea 'd" do inciso ll do caput do art. (i5 da Ler

n" 8.666. de 1993.
11. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária dentro do prazo de convrrcaçào. não re<eber a Ordem de

fomecimentr-r. r€cusiu-sê â fornec'eÍ o ob.jeto licitado, apresentar documentação lalsa
exigida para o certame, ensejar o rehrdlrntnlo da execução do seu objeto. não màntiver
a proposta. comp)íar-se de modo inidriucr) ou cometer liaude llscal. ficará impetlida de

licilar e conlrâtaÍ conr a Administraçào, plo praz-o de ate 05 (cinco) anos. sem preiuízo
das rnultas pr€vislâ-s neste Instrúmento e tlemais c,rrrinaçires legais:

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objcto da licitação. crros de exccuçào. morá
no fomecimenlo c instalação. â ernpresa lcgistrar.la. as scguintes \ütlçues:

I) advcrtôncia por cscrito scmpÍc qur vcnlicadas plluenas lalhas corrigíveis:
ll) nrulta de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso i[justiticado

na instalação, sobre o valor registrado em airaso;
III) multa compensatóÍiiriindcrrrzatriria de 59o (cinco por cento) pelo nãrt

fomecimento do objeto deste Prcgào. calcuiada sobre o valor remanescente do Registnr:
lV) multa de 0,5% (zero vírgula einco poÍ cento) por dia. pelo descumprimenlo

de qualquer clausula ou obÍigação prevrstâ neste Fiital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registÍado em dcscumprimento. contada da comunicação do
órgão gerenciador (via internet. fax. correio ou outÍo). ate cessaÍ a inatlimplência:

V) suspensào temporária de parllclpar dc licitaçào e intpedimento de contrataÍ
COrn O PREFEITURA PACATUBA:

VI) declaraçfo de inidoneidade para licilar e c{rntratzu com a AdministraçÀo
Publica enquanto perdurarem os molirrr-l delenninantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na li»ma da Lcr. perante a própria auloridade que aplicou a

penalidade.
VIt) apos o 2f (vigésimo) dia dc inldinrplência. a Administração rcrá dircito de

recusâr a execução. de acordo com sua ronveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a prda dc intercssc no rccr-,hinrcnto da nrúa Íiscalrfatura pârâ pagamcnto drr
objeto deste &lital. sem preluízo rl.r aphcaçào das penalidades previstüs nesle
lnsmrmcnto.

VIII) a inadimplência da cmprcra r r-'gistrada. independentenrente do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior, ent t;ulisqut'r dos casos. ohservado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos prrredirnenros administrativos pertiuerlres. poderá
implicar a imediara rqscisão ou cancelarncnro desta âta. com a apticação das p"naii.ird..
cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo morivo retrocirado. o ónCÃO GERENCIADOR
poderá contraiaÍ o remaoescente rnediantt'tiispensa de licrraçã,. c,nr fulsr. no art. 24.
xI' da Lei Federal no 8.ffi/93. observuda a ordem de crassificaçãr-r da riciração e as
nresmas condiçôes oferecidas pela Iicitante 

'encedora, 
ou adotar outra mcdida legal para

fomecimenro ora registrados ;

X) quando aplicadas as mrrltas previstâs, mediante regular processo
administrativo. poderão eras serem compcnsadas pelo Departamento Financeiro do órsão

@-
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ESTADO DE SERGIPE
UUN|GíPIO DE PACATUBA

gerenciadoÍ. por ocasião do pag:rme[to dos valÔres devidos. nos tennos dos Arts. 36tl a

380 da Lei no 10.2l{)ó, de l0 de janeiro tlc 2002 (Código Civil);
XI) ua impossibilidade de compen\açào. nos lennos da alínea antedor ou,

inexistindo pâgamento vincendo a ser rellizado pelo ÔRGAO GERENCIADOR' ou.

ainda, sendo este insuficiente para possihilitar a compensação de valores, tr

ADruDICATÁRIA seú notiÍicada a recolher a«rs cofres do Erário a importância

renunescente das multas aplicadas, no prrzí) Maximo de t0 tdez) dias. conlado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA. d,r crmunrcad, lbrmal da decisào rlefinitila
de aplicaçâo da penalidade, sent pre3uízo das dctnats sanções legais r:abiveis.

XII) As sanções acima descritas poderio ser aplicadas cumulativame[te. ou llio.
de acordo com a gravtdatle da infraçao:
XIII) O valor l\'láxitno das ntultas nio poderá exceder. cutnulalivânlente. it

l0%(dez por ccnto) do valor registrado:
XIV) Nenhuma parte será responsár'cl perattte a outra pelos àtÍasos ocasionadus

por motivo dc foÍ.-*a maioÍ ou caso forluito.
XV A rnulta. aplicada após regul r proce\so adntr nistrativo. devera ser reeolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando tbr o cuso. serri cobrada

judicialmente.
XVt) As sanções previstas nesta CLÂUSLLA são autônomas e a aplicação tie

uma não exclui a de outra e nem rmpede a sobrepcxição de outra.s sanções prevista-§ na

I*i Federal no E.666. de 2l de junho de 1993. com suas alteraçÔes.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de

defesa. após notiÍicação endereçada à ADJUDICATARIA. assegurandoJhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manilestação e posterrírr decisào da Autondade Superior. nos tennos

da lei.

12. DA Pr.lBLrCAçÃO
12.1. A publicação do extÍat() dâ Atü dc Registro de f'reços tlcverá de realtzada na

Imprensa Oficial. na forma prevista no Àrt. 15 § l'da Lei n'E.6ó&93. até o quinto dia
útil do môs subseqüentc ao de sua assinalura

E. DOGESTORDAATA
t3.l- Ggeo gerenciaulor tla ata: Prelcrluta À4unicipal de Pacatuba.

13.2- Fica designado o sen'idor rnunieipal Laerte Rispo Patrício pela Prefeitura

Municipal e Leidiene Silva §antm pckr Funtlo Murúcigal dc Assistência Social e

Eribeldo Bispn Filho como fiscal deslil 
^lâ. 

de acordo com o í í?n do An. 67, dl lei

8.666,43 que deverá acompanhar e fiseirltzar a execuçã«r do presente ContÍato. que

deveú anotar em registro próprio. torlrrs :rs rx-orrências vcrificadas:
13.4-Fica designada a servidora ntutucrpal de Getnra Honorato Souza lotado oa

secÍetaria municipal de Atlministraç;ro como GestoÍa desta Ata. de acurckr com o
.'{rput do Art. 67. da ler 11.666/93.

13.5- A fiscalização, não elide nem drrnrnui r rr'sponsabilidade do forneccdor.

9, DOSPARTICIPES
l4.l Será paíicipe desta Ata de Registro de Preço o Funtlo Municipal de Saúde e Fundo

ry"

Municipal de Assistência Social

GS
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15. DAs orsrosrçÕrs GEL{IS
l5.l. Independcnte de sua trans.rição. 0 etltll r' \eus ilnex{)s. pnncipalntcnte a propo-sta

de preço e os documentos da proposta e d,r halrilitaçào apresentatlus pelo liornecedor
Regisrado no pregão fará parte desta Atr dc Regrstro de Preços.

ló. Do roRo
ló.1 . Para dirimir, na esfera judicial. as qucstrxs onundas tla presentc Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Conrarca tlo Município de PACATL BÂ, estud«r tJe

Sergrpe.
E para firmeza e como pr)va dc assirrr haverem, entre si. ajustaclo. foi lavrlda a

presente ata de Íegistro de preços que. lida e irchadir conforme. e assinada em 3 (três) vias.

de igual teor e forma. pelos signauírios dc\te instrumento e pelas testemunhas ahaixr.r

nomeodas. tendo sido arquivada um via nu Comissão permâncntc de Licitação deste
Município.

PACATLIBA,'SE. i 1 de Julho dr' 102-3

NITINICÍPI0 D[: PACA'I'UBA
Órgão gcrcneiailor rlu ARP

MA.\UELLA ALMEID.4. IITÂRTL\S SOUZA
Prelcita nrunicipal

Se/,..'oà
ROSIVANIA BAIISTA }IONTE LEIVTOS

SECRF,T.{RIA 1\'I t'N ICIPAL DE SAÚDE
PARTII.'IPANTE

F.{trs'I' o sA\Tos
SECRETÁRIA MI.,TNICIPAI. DE ASSISTÉNCIA .§OCIAT

PARTICIPANTE

H E RACLITO FONTES Á's nitio de ío,nô d ! rar po, HEFA.LTÍo
Êor,rrr5 qEZENDE.T 1210866000r l0

REZENDE:1 32308660001 30 rdco! z,)2r!,r, r484e ciril
HERACLITO FONTES REZENDE ME

HERACLTTO FONTES REZENDE
FORNECEIXTR Rg( iISTRADO

TE TEMI-:NH

À- §qU4ot)N
CPF oólosos-1300

6 !6tsqôas-
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